
PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária de Pernambuco
Diretoria do Foro

ORDEM DE SERVIÇO N.o 004/99

o M.M. Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de
Pernambuco, considerando os termos da Decisão do Colendo
STF, de 17.03.99, determina à Secretaria Administrativa
(Núcleo de Recursos Human()s, da Seção Judiciária de
Pernambuco):

-
I - Que observe o contido na citada Decisão (cópia em anexo), ou

seja, fica vedada, no âmbito da Seção Judiciária de Pernambuco, a percepção cumulativa de
função gratificada e parcela incorporada correspondente à Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VNPI, por quaisquer servidores ativos e inativos;

fi - Que suste na próxima folha de pagamento e nas subseqüentes
quaisquer pagamentos em desacordo com o voto do Ministro Octávio Gallotti, vencedor na citada
decisão, exposto nos seguintes termos:

rt

"Como vantagem pessoal, nominalmente identificada ou não (alternativa
que só virá a influir no regime de reajustamento ou atualização de seu valor),
continua a parcela em causa incorporada à remuneração do servidor, incidindo,
portanto, sobre ela, a proibição do art. 15, § 2°, da Lei n.o 9.421-96. Não foi esse
dispositivo expressamente revogado, nem com ele se mostra incompatível
disposição alguma de lei posterior. Sendo, ou não, nominalmente identificada a
vantagem pessoal incorporada, permanece a razão de ser da vedação, que é o de
coibir o aCÚIDulodo produto padrão atual de remuneração do cargo
comissionado, com a percepção do quantitativo justamente derivado de seu
próprio desempenho, no passado. Essa origem da vantagem identificada
distingue-a do chamado 'anuênio' cuja permanência na remuneração do
servidor não tem, contra si, proibição legal alguma";

li - Cumpra-se e encaminhe-se cópia desta ao Exmo. Sr.
Presidente do E. TRF da 53Região.

Recife, 21 de junhQde 1999.
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Ata da 23 Sessão Adl11inislrativa, I'calizada em J7 de março tI~

1999. O Supl'Cmo Tribunal :rcOCral, em DO:t:tiioadanini"t.Ativn, presentes os
Minislros Celso de Mello (Pre.liidentc), Moreh'a Alves, Néri du Snveir8, Syuncy
~nl1ches Oet8vJO onUolII, 30pdlvodn '-'"8.108, C.-rloa venoso, lVh\I'COAu"~U(),
1111181'Q~1VaO,Mauricio Con-êa e Nelson Jobim, resolveu: 1°) por uUanimjdad~,
aclh.r li l'caHzaçno do C(U\curaopúbliC() de provWli,para preenchimento lI~ cargos
efcli vos do Quuda'o de Possoal da SecrctHrha cJo Supa'~l\1o Tribunnl PederaJ
(Lei n&l9.607/98), não obstantc a Administração da Corte estivesse em plenas
condiçOos de pl'ocC:de.rà ime(jlnla execução du seleç1lo funcionaJ; 2°) bODlologur,
por unanimidade: a) a pn)l'J'°saçâo, por lUais dois nuus, com cfeilo relrOittivo a
18/3/99, du investidura do bacharel Hrivaldo Lopes Cn.c;ado(Processo n° 30~2JO),
no C:~II'gode ARfie..",urdo Mânh~1rQNéri da Silveirn, que se absteve de VOlar; b) a
pl'OIT()gaçno,por mais 2 an\')s, com efcito$ retroativos a 16/3/99, da investldura ua
bE\cbar.1 CdSliam. Ferreirn Maciol (PI'OCeSROn~ 23891 J), no cargo de Assessora do
Ministro limar Galvao, que, igualmente, se absteve de votar; c) a J)lorrogação, pUI-
mal,; 2 nno$, com efeitos retroativos a J 1/3/99, dA investidu!J' do bacharel Jorge
Raimundo Packncss (Processo 11"30363 J), no cargo de ASSessor lIo Ministro
Morelro Alvcs, que, também. se absteve de votur; J") indeferir. por vOlação
majol'ilál'ia, vcncldo o Minisll'O Carlos Vel1oso, ú l)cdido de pen.:ep'tüo cumulativa
da remuucfU-rao l1crtillente a\ funçaO gratificada " Ui.' parcela im:orponu.la
corrc~ponden'e à Vantagem Pessoal Nominalmcnte lcJcnlificada M VPNI. O

TritJuual acolheu os fuudumeulu5 on' que se apuiou o volo vencedor "'0
c'llincnte Ministro Octavio Oallotti, çxpoSlO. em sfntese, 110Sscguintc~ tcnnos:
uCQn10 vantagem pessonl, nominalmente identltlcada ou 1110(aUeru8tiva (Iuc::só
virta tainfluit. no regime de reajustamento ou atluaJização de seu valor). continua a
pal"cela em causa incorpunu)a à l'CJIlUI,eraçlodo servidor. incidindo, purlamo.
sobre ela, a proibição do art. 15, § 2\J,da Lei n° 9.421-96. Não foi esse dispositivo
o~pcessaI11ent8 revogado, nem com ele se mostra incompaU"el uisvosiçau a'guma
de lei posterior. Sendo, ou não, nominalmente identiíicadn a vantagem pessoal
incorpo1'oda, por.na"~ço a razão do ser dn vcuuÇãO.que é a de coibir o nClimulo do
produto padrão atual de rcmuneraç80 do cargo cumissiumuJu, com a percepção do
t:luunrilllLivojustamonte derivudu du AieuprÓpr'Q d~l!mpenho, no pu~sado. Essa
Qrigem da vantagem identificada distingue..o do çhamado 'anuêniu' cuja
penuaooncla nft 1'Cmuneração do scrvido.. 1110 tem, c;un\..~ $i, proibiç4Q legal

~~lJna~ A sesshocncenou-se às 2011,e dela lanou-se u pJ'c~ente A'a. ']UCvaié1.s nnda por &odQJU:SSçnhu..ç~ Mi.\l~lC"$ pa'ollonCço. .
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